
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA ADITIVA 1
PROJETO DE LEI 000102/2025 

Apresentada

Em: 27/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Art. 1º Fica acrescido ao Artigo 3º do Projeto de Lei nº 00102/2025, os parágrafos 1º, 2º e
3º, com a redação que segue:

Art 3ª (...)

§1º As ações e eventos realizados durante a Semana de Combate à Aporofobia não
poderão ter caráter político-partidário ou ideológico, devendo preservar o princípio da imparcialidade e
da inclusão social, assegurando respeito às diversidades de pensamento, crença e origem.

§2º O Poder Executivo, por meio de suas Secretarias competentes, deverá promover, em
parceria com instituições públicas e privadas, programas e ações voltados à inclusão social e ao
fortalecimento da cidadania das pessoas em situação de vulnerabilidade econômica, oferecendo, de
forma gratuita, acesso a:

I - cursos profissionalizantes e de capacitação técnica;
II - programas de Jovem Aprendiz;
III - cursos técnicos e de formação inicial e continuada;
IV - cursos pré-universitários e preparatórios para o mercado de trabalho.

§3º Os benefícios e oportunidades previstos neste artigo deverão ser amplamente
divulgados, de forma acessível, priorizando pessoas em situação de pobreza, vulnerabilidade social
ou sem acesso à educação formal.

Palácio Barbosa Lima, 23 de outubro de 2025.
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